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ANEXO II 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

OBJETO: 1 A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais 
vantajosa,  de empresa seguradora, visando a contratação de empresa para 

os serviços de seguro TOTAL anual para as ambulâncias e motolância. 
 
 
Seguro para ambulância IOW 2804 IVECO DAILY NAC. Furgão 38.13 ano 
2007/2007 disel chassi 93ZC3890178319117 
 
Seguro para ambulância placa IOW 2809 IVECO DAILY NAC. Furgão 38.13 
ano 2007/2007 disel chassi 93ZC3890178329116 
 
Seguro para ambulância placa IUS 7161FIAT DUCATO cargo 2.3 ME longo 
ano 2013/2013 disel chassi 93w245g34d2111629 
 
Seguro para ambulância placa IUS 7326 FIAT DUCATO cargo 2.3 ME longo 
ano 2013/2013 disel chassi 93w245g34d2111624 
 
Seguro para ambulância placa IVH 4293 -  M BENZ 415 Sprinter furgão 2.2 
ano 2013/2014 disel  chassi 8AC906633EE086848   
 
Seguro para motolância  IQM 9086 yamarha xtz ( moto) 250 lander ano 
2008/2008gasolina chassi 9c6kg021080029941 
 

Cobertura: 
 
Franquia normal  
CASCO: Colisão, incêndio e roubo 100% tabela fipe 
Danos materiais: R$ 100.000,00 
Danos Corporais: R$ 100.000,00 
Danos Morais: R$ 20.000,00 
Apo morte ou invalidez ( por ocupante): R$ 30.000,00 
Extensão de reboque: 500km ( mínimo) 
Assistência 24hs completa 
Vidros, lanternas, faróis, espelho retrovisor ( completo)  
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PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O pagamento será  efetuado em parcela única. 
 
 As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão à conta da 
seguinte dotação: 
 
10 Secretaria de Município da Saúde 
03 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
122 Administração geral 
0001 Apoio Administrativo 
2401 Manutenção de viaturas 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 outros serviços de terceiro 
3.3.9.0.39.69.00.00.00 Seguro em geral 
Recurso 4170 programa salvar  
Código reduzido 313 
 

 

 DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a: 

Pagar o valor correspondente ao total das despesas e custos decorrentes 
dos danos experimentados pelo CONTRATADO, quando da ocorrência 
sinistro ou infortúnios (roubo, furto) envolvendo o automóvel, de propriedade 
do CONTRATANTE, sobre o qual recai o presente seguro. Tais parcelas 
indenizatórias ora pactuadas, devem necessariamente estar acobertadas e 
previstas neste contrato.  

Os danos a serem acobertados, no caso da ocorrência de acidente, além das 
avarias sofridas no automóvel, englobam também os danos pessoas 
experimentados pelos passageiros presentes e conduzidos no veículo no 
momento do acidente, despesas estas que correrão sob a responsabilidade 
da CONTRATADA.  

Pelo presente contrato, o CONTRATANTE terá direito a assistência técnica 
24 horas, a ser custeada pela CONTRATADA, correlativamente ao veículo 
acobertado por este contrato.  

Assegurar todos os serviços dispostos neste contrato de maneira segura e 
eficaz.  

 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a: 

No caso de sinistro ou infortúnio coberto por esse contrato, o 
CONTRATANTE está obrigado a cumprir as seguintes disposições:  
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Tomar o mais depressa possível, todas as providências necessárias para que 
não ocorra a degradação do veículo, no caso da ocorrência de sinistros;  

Comunicar imediatamente as autoridades policiais, no caso de roubo, ou 
furto, total ou parcial do veículo (infortúnios) 

No caso da ocorrência de acidente, o CONTRATANTE deve dar imediato 
aviso à CONTRATADA no prazo máximo de 5 dias a contar do dia do evento, 
fazendo um relato minucioso dos fatos. Deve, também, fornecer 
detalhamento por escrito dos prejuízos sofridos no caso de roubo ou perda 
total.  

Aguardar a autorização da seguradora para iniciar qualquer tipo de reparação 
do dano; 

O CONTRATANTE deve informar à CONTRATADA por escrito quaisquer 
fatos ou alterações verificadas durante a vigência deste contrato tais como:  

Contratação ou cancelamento de qualquer outro seguro sobre veículo;  

Alteração no próprio veículo, local de permanência ou de características de 
uso do mesmo;  

Qualquer alteração do contrato que seja de interesse do CONTRATANTE só 
poderá ser feita com a concordância expressa e inequívoca da 
CONTRATADA.  

O CONTRATANTE tem o dever de fazer o pagamento da cota do prêmio do 
seguro mesmo que tenha ocorrido o sinistro do veículo segurado.  
 

 

 
 


